
RESOLUÇÃO Nº 02/2018, de 28 de março de 2018.

O Presidente  do Conselho de  Campus do  Instituto Federal  de Educação,  Ciência e

Tecnologia  do  Sudeste  de  Minas  Gerais  –  Campus Barbacena,  no  uso  de  suas

atribuições legais, 

Considerando a reunião ordinária do Conselho de Campus, realizada no dia 28 de março

de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar a revogação da Resolução Nº 010/2017, de 24 de abril de

2017,  que  trata  do  Regulamento  de  Estrutura  de  Funcionamento  dos  Setores do  IF

Sudeste MG – campus Barbacena. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor no ato de sua assinatura.

Registre-se e Publique-se.


